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O Sistema de Monitoramento da Gestão em Saúde (SMGS) é um sistema estadual 
disponibilizado aos municípios para o registro das receitas totais e despesas 
públicas em Ações e Serviços Públicos de Saúde, conforme dispõe a Portaria SES nº 
307/2025, que estabelece regras para o Relatório de Monitoramento da Gestão em 
Saúde (RMGS). 
 
O endereço eletrônico para acesso ao sistema é: www.mgs.saude.rs.gov.br  
 
 
Para solicitar o acesso, o município deve enviar um e-mail para 

mgs@saude.rs.gov.br, contendo os seguintes dados: 
 
 

 Nome completo; 

 CPF;  

 Matrícula; 

 Nº Conselho Profissional; 

 Email. (onde deseja receber a senha) 

O usuário receberá uma senha expirada, que deverá ser alterada no primeiro 

acesso.  

http://www.mgs.saude.rs.gov.br/
mailto:mgs@saude.rs.gov.br


 

 

 

 PASSO 1.  

        INSERÇÃO DOS DADOS EM 6 PASSOS

Importando os arquivos contábeis 

 
A importação dos arquivos ocorre na aba “importação da prefeitura”,  localizada à esquerda 
da página:  

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Em seguida, clique em “Nova”, para realizar a importação dos arquivos. 



 

 

Anexar os arquivos solicitados e clique em “Enviar”. 



 

 

PASSO 2. 

Classificação da Receita por Grupo de Ação 

 

Clique no menu “Receita”, à esquerda da página. Preencha a “Data” e “Fonte” ou “Fonte 
de recurso”. Em seguida clique no “Ok” para realizar a pesquisa das receitas. 

 

 

 



 

 

Na aba de “Listas de Receitas – Agrupado” as receitas serão classificadas por Grupo de Ação, 
selecionando os quadrados à esquerda. Em seguida, eleger um Grupo de Ação para todas as 
receitas selecionadas e clicar em “Salvar”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PASSO 3. 

Conciliação bancária 

 

Clique no menu de “Conciliação Bancária” à esquerda na página. Preencher o “Período” 
(quadrimestre), “Banco” e “Conta bancária”. Poderá ser marcada a opção “Pesquisar 
somente contas vinculadas no períodos”, a fim de facilitar a busca. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Realize a conciliação bancária de cada conta informando o salto atual. Caso haja mais de 
uma conta bancária para a mesma fonte de recurso, registre o saldo da conta principal em 
“Saldo bancário no período” o saldo da conta principal, e lance os saldos das demais contas 
na aba “Movimentação”, escolhendo o tipo “Crédito” anexando os devidos extratos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PASSO 4. 
Anexando documentos. 

 
Clique na aba “Período”, à esquerda da página. Selecione o período (quadrimestre) 

e, em seguida, clique em “OK”. 



 

 

 

Após a conciliação bancária, o município deverá informar se o DIGISUS, plataforma nacional dos 

instrumentos de Gestão do SUS, foi preenchido. O preenchimento, é parte obrigatória do  

Relatório de Gestão Municipal de Saúde, conforme a Portaria SES/RS nº 307/2025. 

Em seguida, clique, em “Documentos Adicionais”, para fazer anexação dos documentos 
obrigatórios solicitados.



 

 

Em “Documentos referentes à Portaria SES/RS nº 307/2025”, devem ser anexados os documentos 
obrigatórios, em cumprimento à referida legislação estadual. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1. Os documentos de prestações de contas de recursos de Consulta Popular deverão ser  
incluídos em “Documentos referente à Portaria SES/RS nº 400/2016”. 
 

2. Os documentos de prestação de contas de recursos de Emenda Parlamentar Estadual deverão 
ser incluidos em “Emendas”. 

 
 
 



 

 

3. Os documentos de prestações de contas das PORTARIAS DE INVESTIMENTOS terão  os  

seguintes fluxos: 

 Repasses ANTES de Setembro de 2023:  

 
Os documentos de prestações de contas dos repasses de investimento deverão ser entregues no 
Sistema SMGS na aba: “Documentos adicionais> Documentos referente a portaria 400/2016”.  

 

 Repasses A PARTIR de Setembro de 2023:  

 
Os documentos de prestação de contas dos repasses de investimento, conforme portaria SES nº 
400/2016, deverão ser entregues à respectiva Coordenadoria Regional de Saúde (CRS) no prazo de 
até 60 dias após o término da vigência da portaria que autorizou o repasse. No  sistema MGS, o 
município deverá anexar, no quadrimestre que estiver em aberto, somente o documento de 
homologação da prestação de contas, emitido pela SES, conforme dipõe o paragrafo único do art. 
7º, da Portaria SES nº 307/2025. 



 

 

PASSO 5. 

Verificando inconformidades. 

 
Clique em “Verificação” que gerará uma lista com as inconformidades. Se houver, o sistema 

não permitirá o “fechamento” posterior. Não havendo, a tela constará em branco. 



 

 

Exemplo de Lista de inconformidades: 

 



 

 

PASSO 6. 

Finalizando! 

 
O município deve realizar o fechamento do relatório, clicando em “Fechamento”. 
Assim, o relatório de gestão ficará disponível para análise da Coordenadoria Regional 
de Saúde – CRS.  

 

Em seguida, entre em contato com sua CRS para verificar com o Analista a  mudança 
de status de “Fechado” para “Aceito”, evitando a inscrição do  Fundo Municipal 
de Saúde no CADIN/RS. 

 
  



 

 

MATERIAL ORIENTATIVO 
 

No site da SES/RS, estão disponíveis diversos materiais orientativos para o 

auxilio no processo de prestação de contas, tais como:  

 
 Vídeo explicativo sobre o procedimento de prestação de contas no 

SMGS; 
 Manual para a estruturação dos arquivos txt;  
 Resumo de pagamentos por Fonte e Grupo de Ação em 2024; 
 Resumo de pagamentos Fonte e Grupo de Ação em 2025; 
 Classificação dos projetos por grupo de ação, facilitando a 

visualização dos repasses; 
 

Para acessar esses materiais, consulte o link a seguir:  

 
https://saude.rs.gov.br/prestacao-de-contas-1 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://saude.rs.gov.br/prestacao-de-contas-1


 

 

 
 

ORIENTAÇÕES AOS PROCEDIMETOS 
 
 

O auxílio e a orientação aos municípios quanto à entrega da prestação de 
contas no sistema são realizados exclusivamente pela Coordenadoria 
Regional de Saúde (CRS) correspondente à respectiva Região de Saúde.  

 

Para dúvidas relacionadas a inconsistências no sistema, o município pode 
entrar em contato com o FES, por meio do endereço eletrônico: 
mgs@saude.rs.gov.br.  

 

 

 

mailto:mgs@saude.rs.gov.br

